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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-EDFIS/N.°3/2020

De: Vinicius Costa da Costa
Coordenadoria da Disciplina de Educação Física

Para: Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Renato dos Santos Rosa
Departamento de Ensino de Formação Geral - Campus Pelotas

Assunto: RESPOSTA DA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA SOBRE AS DIRETRIZES

Prezado 

 

A coordenadoria de EF realizou reunião no dia 17 de julho para análise do documento base com as
diretrizes para oferta de atividades remotas. Manifestamos a posição contrária do grupo de professores ao
documento, o qual apresenta inúmeras contradições e não contempla os próprios princípios norteadores expostos
no documento.

Encaminho anexo o documento com as análises e os destaques realizados pela área, os quais
representam nossas dúvidas da viabilidade de oferta de Atividades Pedagógicas não Presenciais que garanta a
continuidade do calendário acadêmico 2020, sem prejuízo ao processo educacional e sem danos biopsicossociais e
pedagógicos de todos os estudantes.

Destaco que a coordenadoria de Educação Física considera que garantir ensino e acesso a todos os
estudantes, presente ao longo do documento, quer dizer garantir a 100% dos alunos regularmente matriculados
no Campus Pelotas.

 

Atenciosamente,

Vinicius Costa da Costa

Coordenadoria da Disciplina de Educação Física

Pelotas, 21 de julho de 2020
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